
             
              
                                        

          

Indicação no      , de 

Senhor Presidente:

Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, gestão junto à Sabesp para 
providências quanto à realização urgente de reparo de obras, com recomposição de pavimento, 
correção de bueiro danificado e melhoria do sistema de drenagem da Avenida Governador Mario 
Covas Junior, altura do n.º 4.732, esquina com a Rua Nelson Rodrigues Valente, localizada no bairro 
Bopiranga.

Justificativa:

A presente propositura se dá em razão do avançado processo de afundamento da calçada e cedimento 
do solo no referido local, ocasionado por infiltrações de água decorrentes de obras executadas de 
forma inadequada pela concessionária. A situação vem comprometendo significativamente a estrutura 
do pavimento, causando danos ao sistema de drenagem e ao bueiro existente, além de representar 
risco iminente à segurança de motoristas, ciclistas, pedestres e moradores da região.
 
Diante da gravidade do problema, solicita-se que a SABESP realize, com urgência, a recomposição 
completa do pavimento, a correção e substituição do bueiro danificado, bem como a adequação e 
melhoria do sistema de drenagem local, a fim de eliminar as infiltrações existentes e evitar o 
agravamento das condições da via pública.

Ressalta-se que a demora na execução dos reparos poderá ocasionar maiores prejuízos à 
infraestrutura urbana, além de aumentar os riscos de acidentes e transtornos à população que utiliza 
diariamente a referida via.

Sala “D. Idílio José Soares”, em  de          de 2026.

José Domingos Gonçalves Silva (Zequinha)
Vereador

“Indico ao Executivo, gestão junto à Sabesp 
para providências quanto à realização 
urgente de reparo de obras, com 
recomposição de pavimento, correção de 
bueiro danificado e melhoria do sistema de 
drenagem da Avenida Governador Mario 
Covas Junior, altura do n.º 4.732, esquina 
com a Rua Nelson Rodrigues Valente, 
localizada no bairro Bopiranga.”
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=0K6H-T61K-7U2T-8WJX , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 0K6H-T61K-7U2T-8WJX
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